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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA

Conselho de Polí�ca Sobre Drogas do Distrito Federal

Resolução SEI-GDF n.º 01/2019 Brasília-DF, 15 de janeiro de 2019

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

 

Ins�tui a modalidade de Pauta Eletrônica,
sem prejuízo das reuniões ordinárias e
extraordinárias presenciais que se façam
necessárias, para deliberações dos membros
do Conselho de Polí�ca Sobre Drogas do
Distrito Federal (CONEN-DF) afetas a pautas
administra�vas do colegiado e do Fundo
An�drogas do Distrito Federal (FUNPAD-DF),
e dá outras providências.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS DO DISTRITO FEDERAL DA SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe são
conferidas e, obje�vando modernizar as reuniões e deliberações do colegiado do Conselho de Polí�ca
Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF), facilitando consultas a proposições de cunho
administra�vos e aumentando a agilidade no processo de análise de matérias afetas ao órgão colegiado e
ao Fundo An�drogas do Distrito Federal (FUNPAD-DF), ordenado pelo CONEN-DF, conforme art. 7º, da Lei
Complementar nº. 819/2009, alterado pela Lei Complementar nº. 844/2012, e considerando deliberação
ocorrida no âmbito do Conselho de Polí�ca Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF), na ocasião da
1º Reunião Ordinária e 564º do CONEN-DF, ocorrida no úl�mo dia 01/10/2019, e o disposto no art. 15,
inciso V, c/c com o art. 17, inciso III, da Portaria nº. 17, de 05 de setembro de 2011, RESOLVE:

 

Art. 1º Fica ins�tuido a modalidade de Pauta Eletrônica, sem prejuízo das reuniões ordinárias e
extraordinárias presenciais que se façam necessárias, para deliberações dos membros do Conselho de
Polí�ca Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF) afetas a pautas administra�vas do colegiado e do
Fundo An�drogas do Distrito Federal (FUNPAD-DF), e dá outras providências.

Art. 2º A Pauta Eletrônica poderá ser u�lizada para deliberar sobre assuntos de cunho administra�vo
afetos ao órgão colegiado e ao Fundo An�drogas do Distrito Federal (FUNPAD-DF), ordenado pelo
CONEN-DF, nos termos do art. 7º, da Lei Complementar nº. 819/2009, alterado pela Lei Complementar
nº. 844/2012.

§1º Caberá a Secretaria-Execu�va do Conselho de Polí�ca Sobre Drogas do Distrito Federal, adotar as
medidas administra�vas para viabilizar o funcionamento da Pauta Eletrônica, podendo aquele setor
solicitar apoio técnico a outras unidades orgânicas da Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania do
Distrito Federal (SEJUS-DF), como por exemplo, a área de tecnologia da informação e demais unidades
que se julguem per�nentes.

Art. 3º As pautas que envolverem a análise, aprovação ou alteração de polí�cas públicas relacionadas a
polí�ca sobre drogas, com a par�cipação ou não de especialistas e autoridades reconhecidas, bem como,
pautas que envolverem aprovação de prestações de contas e que versem suspensão ou interrupção de
funcionamento de en�dades, nos termos do Decreto nº. 39.456, de 14/11/2018, deverão ser deliberadas
nas reuniões presenciais ordinárias ou extraordinárias do colegiado.
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Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

ANDERSON MOURA E SOUSA

Conselho de Polí�ca Sobre Drogas do Distrito Federal-CONEN/DF

Presidente

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON MOURA E SOUSA - Matr.0164731-8,
Presidente do Conselho de Polí�cas sobre Drogas, em 15/01/2019, às 13:13, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
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